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PROJETO DE LEI 01-0058/2002, do Vereador Gilberto Natalini. 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de exame de audiometria nas escolas públicas 
municipais e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Artigo 1º - A Administração Pública Municipal realizará, anualmente, exames de 
audiometria nos alunos regularmente matriculados nas Escolas Municipais. 
Parágrafo único - os exames previstos no "caput" serão realizados por fonoaudiológos 
pertencentes ao Quadro de servidores da Secretaria Municipal da Saúde ou mediante 
convênios com instituições de saúde ligadas ao Sistema Único de Saúde - SUS/SP 
e/ou Universidades. 
Artigo 2º - As despesas resultantes da aplicação deste lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua publicação. 
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala das Sessões, fevereiro de 2002. Às Comissões competentes." 


